
PRIMEIRO ADITAMENTO Aa :N$TRUMEMTO PARTICULAR DE CONTRATO DE CESSÃO DE

CREDITO$ E OUTRAS AVENÇAS

Pelo presente "Primeiro Aditamento ao Contrato de Cessão de Créditos e Outras Avenças" (".E.r.im !11Q

A(]ltinnento") e íia rnelttür forma de direito, as partes,

COIWPANHgÀ HIPOTECÁRIA ?ERATÊM! - CHP, com sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande

do Sul, ria Avenida Cristavão Colorllbo, ng 2955 -- CJ 501, Floresta, CEP 90560-002, inscrita no CNPJ/MF

sob o ng 18.282.093/0001-50, neste ato representada na forma de seta Estatuto Social ("CHP");

HA8iTASEC $ECUR}T$ZÂe)ORÃ S.A., sociedade anónima, cona sede na Cidade de São Paulo, Estado de

São Paulo, íla Avenida Brigadeiro Faria Liííla. ng 2.894, 9' andar, Cof]jurito 92, CEP 0145].-000, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.g 09.304.427/0001-58. neste ato representada na forma cie seu Estatuto Saclal
í"Habitasec"i:

CASA De f'EI)RA SECURITIZÃDORA DE CRÉDITO $.A., sociedade por açães, com sede na Cidade de São

Patjlo, Estado de São Paulo, na Ruõ lgliatemi, ng 192, Conjlinto 152, E3airro ltaim Bibe, CEP 01451-010.

inscrita no CNPJ/EvIF sob o ng 31.468.139/0001--98, {leste ato representada rla forlua de seu Estatuto
Sacia l("çã.s.g.dg..Egd.B"); e

HÂREVIONY Yi EeWPRRENI)lgWFNTO ÊgWOglLIÁR}O LTDA., sociedade empresária limitada, coral sede nca

Cidade de São Paulo, listado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelína Kubitschek, ng 360, 4ç
ar)dar, sala 57, Vila f4ova Cortceição, CEP 0454.3-000, inscrita no CNPJ/füF sob o ng 28.4.46.596/0001-

77, neste ato representada nõ forma de seu Contrato Social ("11aÍ111g.W").

(CHP, Habitasec, Casa de Pedra e Harmony, doravarlte denominados em conjunto coillo "Partes" e,
individual e indistintamente como "Parte").

E ç8inda, na qualidade de avalistas canueiltes,

YQU INC !NeORPORAOORÀ E PARTICÊPAÇOES $.A, sociedade anõrlirna de capital aberto, corta sede

na Cidade cie São Paulo, É:atado de São Paulo, na Avenida Presidente Jtisceliílo Kubitschek, ng 360, 4g

andar, conjunto 41, Vila Nova Concepção, CEP 04543-000, inscrita no CNPJ/MF sob ng
11.284.204/0001-].8, neste ato representada rla tarDIa de seu Estatuto Social ("You Inc"j; e

ABRÃO haU5ZKÂT, brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, ecorlomista, portador
cla Cédula de Identidade RG ng 2.935.5C)S-9 SSP/SP, inscrito no CPF/fvIF sob o 11y 030.899.598-87, com
eitdereço comercial ila Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino
KubiLsctlek, ng 360, conjurlto 41, Vila Nova Concepção, ("6111:ãe" e, crl} corljunto coi
Analista s"} .

1. CONSIDERAÇÕES iNÊeÊAí$
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Para a celebração deste Primeiro Aditamento, a$ Partes supra qualificadas levaram ern consideração
as declarações abaixo, que aceitam co:'no fiel exl)ressão cia verdade e de suas vontades tendo em vista
qi.iei

(a)

(b)

Em 09 de fevereiro de 2018, ã Hat'morta emitiu em favor da CHP a cédula de crédito Bancária
l g 41500548-5 ("ÇÇB");

Por meio da formalização do "/r?straí71enfo /)aRfcu/ür de Coí?trato de Cessão de Créditos é?

Outras Avenças", firrriado ern ü9 de fevereiro de 2018. a CHP cedeu à Habitasec a totalidade

dos Créditos Imobiliários oriundos da CCB e as garantias a ela vinculadas ("Çg1111ÕIQ..de

Cessão"l

(c) Em 9 de fevereiro de 2018, a Habitasec emitiu OI(uma) Cédula de Crédito Imobiliário integral
("ÇÇ!"l para represerltar os Créditos Inlobiiiáríos decorrerltes da CCB, nos ternlejs do
"Instrumento Particular de Emissão de Cédula de Crédito imobiliário Seíl} Gcirorltici Real
/MOÓ///áfit] Sob Forma Escr/fura/", celebrado entre a Hõbitasec e ã Vürtx Distribuidora de

Títulos e Vai PFcs !Mobíiiáriüs Ltda., instituição finarlceir.l inscrita ílo CNPI/MF sob o rlu
22.610.500/0001-88 {"Agente FiduçjárjQ" ou "Vórtx");

íd} Em 09 de fevereiro de 2018, a H3bitasec vincuioti a CCI aos Certificados de Recebíveis

Imobiliários ("ÇIU"l da 105e Série de sua IB Emissão, por meio do Termo de Securitização de
Créditos Imobiliários, celebrado entre ã Habitasec e o AgeElte Fiduciário, na qualidade de
representante da coríluílhão dos titulares dos CRI, corlforrvie aditado ern 29 de agosto de 2018
e em ]O de jaí-leira de 20]-9 {"lera!;l.çle..Seçu!.!!izaçãg"), nüs termos da Lel rtP 9.514, de 20 [!e
novembro de 1997, coitforme alterada, e dos demais normativos da Comissão de Valores
Mobiliários ("çlyM.'');

(e) Em 07 de Junho de 2019, foi realizada a Assembleia Geral dos Titulares do CRI {"AGT"), por
rllaio da qual os titulares do CRI aprovaram li) a substituição da Habitasec pela Casa de Pedra,
com a assunção, por esta última, de todos os direitos e deveres dã Habitasec nos documentos

que forrnalizam a emissão dos CRl; (ii) a substituição do agente fiduciário do CRl; (iíi) a
traílsferência do patriíTIÕnio separado vinculado à Emissão da Habitãsec à Casa de Pedra; e(iv)
autorizar a dispensa da celebração dõ "Escritura Pública de Constituição de Hipoteca"
("EscritLlra de Hipoteca"), pela qual a Harmoiby deveria constituir ern favor da Casa de Pedra a

gara1ltia hipotecária cede:lar em primeiro grau sol)te os imóveis objeto dõs }natrículas ngs
25,658, 81.374, 90.366, 36.455, 18.919, 3.551 e 55.089 todas do IOP Cartório de Regístro de
Imóveis da Conlarclt de São Paulo, Estendo de São Paulo , mediante o pagamento no valor de

R$ 60.000,00 jsessenta mll reais), 8 ser realizado pela Harmorty à Casa de Pedra, através de

transferência eletrõnica disponível j"TED") íba hlova Coí3ta Ceíltralizadora, rlo prazo de até IO
Idez) dias contados da data da assínatuía do preseílte instrtãnlento;

Em decorrer:cia das disposições supramencionadi3s, as Partes têm interesse

Contrato de Cessão para ceder ã posição contratual da Habitasec à Casa de Pe
refietir o ajuste aprovado pela AGT;

As Partes dispuseram-n de tempo e condições adequados para a avaliação e discu.
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as cláusulas deste Primeiro Aditaí er to, cuja celebração e execução são pautadas pelos
princípios da igtíalclade, probidatíe, lealdade e boa-fé.

Resolvem as Partes, na nleltlor fornta de direito, celebrar o presente Primeiro Aditamento, que s
regerá pelas cláusulas a seguir redigidas e demais disposições contratuais e legais, aplicáveis:

}f. CLÁUSULAS

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO

1.1 A Casa de Pedra, a partir desta data, assume todos os direitos e obrigações da Habitasec.
estabelecidos no Contrato de Cess:lo.

1.2 As Partes ajustam que os recursos constantes íla Carita do Património Separado, atualrnente

íllantida junto ao Banco ltaú Unibcanco S.A., referentes aüs pagamentos dos Créditos Imobiliários

cedidos, inclusive os investimentos e rendimelltos oriundos de tais recursos, serão transferidos para a
conta corrente de titularidade da Casa de Pedra, at)eixo definida, bem como qt.ie deverá ser enviado

pela Habitasec à Casa de Pedra documento e planilha com conciliação dos valores transferidos. Após
tal trarlsferência, as contas de tltularidode da Habitasec deverão ser imediatamente encerradas.

1.3 As Partes acordam altei-ar a Conta do Património Sepat'ado contida no item 1.7, da Cláusula
Primeira, do Contrato de Cessão para fazer cürlstar a fiava carita correrlte de titularidade da Casa de
Pedra, passando tal iteEn a vigorar com a seguinte redução:

"1.7. : Em decorrência da celebração deste
Contrato, a partir desta data, todos e quaisquer recursos relativos aos Créditos

Imobiliários, no todo ou eln parte, conforme previsto neste instrumento, serão
devidos integrali-Dente e pagos diretarnente à Casa de Pedra, mediallte depósito na

conta corrente ng 1810-4, mantida }la Agência 2028 do Banco Bradesco S/A, de

titularidade do Cessionária (" "), sendo que tais

recursos serão utilizados conforme o disposto no Termo de Securitização. "

1.4 Considerando as alterações acirtta indicadas, resolvem as Partes alterar o iteíil 6.1. da Cláusula

Sexta da Contrato cle Cessão, para fazer constar o endereço da Casa de Pei:ÍFa:

"6.1. Çgglylilçgç$g!: Todas as comunicações entre as Partes serão consideradas válidas a

partir do seu i-ecebimento nos endereços constantes abaixo, ou em outro que as Partes
venham a indicar. por escrito, durante a vigência deste Contrato.

Se p ra Q CHP:
COMPANHIA H!?OTEeÁR$A PIRATiNÍ - (NF

Avenida Cristovão Colombo, ng 2955 -- CJ 501, Floresta,

CEP 905fi0-002, Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul
Al:.:i.uis Felipe C Carchedi
Fel.:(51)3515 6208

E-rrlaíl: operaciorlal@achphipotecaria. com.br
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Se para ü Casa de Pedra:
CASA DE PEDRA $eCUHf7fZÂD0#Ã DÊ CRÉÕ;TOS S.Â,

Rua [guatemi, ng ].92. Conjunto 152, Bairro ]taim inibi

CEP 01451-010, Cidade de $aü Paulo, Estado de São Püulo

At. Rodrigo An-uy e i3ackOfjice

Telefone:fllj4562-708ü
E-!naif: ç©ntctcl@cpsec.ca11}. br; rarruv@nmlnvest.cogn. br

Se para a Harrnony:

HARMONY EMPREENBÍM[NTa ÍM08:L:ÁRIA LTDÃ,

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n.9 360, 49 andar, conjunto 57
CEP04543-000,São PauÍo«'SP

At.: Beny Fiterman

Telefone:l1].)3074-07611

E-mail: beDJ!@yg.!(il-?c. colei:bt.

Se para os Avaiistas:
you fNC fNeo#pa#A8a#A f PARmcfpÁçõfs s.A.

Avenida Presidente Juscelíno Kubitschek, n.9 360, 4P andar, conjutato 41
CEP Q4543-ü00, Cidade de São Püuio - SP

At.: Beny File!-!nata

Telefone:€11)3074-C)761

E-mail: bens(@.}loyi!!ç:JÊglU:b.

Avenida Presidente Juscelínü Kubítschek, n.9 360, 4ç andar, conjunto 41
CEP G4543-000, Cidade de São Pauta - SP

Tel.:(11)3074-0761

E-mail: benyl@youinc. com.br; (.i.6}.yqu.!.nç..çpl13:b(. '

.L.5 Fica desde já pactuado que, em razão da dispensa da garantia hipotecária, conforme
deliberado no item "iii" da referida AGT, 8 Hormony deverá efettJar o pagamento do prémio de R$
6ü.Qü0,0a (sesseF)Ea rilil reais), por meio de transferência eletrõilica dispürlível {"llEl2") na Conta do
Património Separado, no prazo de até IO (dez) dias contado da data da data cla assinatura do presente
Instrumento.

1.6 Fica, desde já, pactuado que as Partes, em razão da celebração do presente Primeiro
Aditamento, deverão, no prazo de 15 (quirlze) (lias contados da assinatttía do presente, celebrar o
adi\an\ente ao "!nstrumento Particular de Alienação Fiduciãrici de Quotas em Garantia com Condição

Peso/uf/va e Outras 'Avenças"("Çg1111êlg..!!g..:41igDêçãg.Eldllçlá111ê..dÊ..ÇlyQlê$"}, a fim de garantir o
üciimplerTlento dos Créditos Imobiliários, bem co o o integral, fiel e ponttÉal pagamento
cumprimento de todas s obrigações, principais e acessórias, ;)recentes ou futuras, assumidas ou
venhant a ser asstinlidas pela Harnlony perante a Casa de Pedi-a

1.7 Fica, desde já, pactuíido que, em razão da celebração do presente f'rilheiro i3ditamerlto,

conforme o disposto na Cláusula 6.1.1 da CCB, as Partes deverão, no prazo de 15(quinze)JÓa.s contados
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da data da assirlatura do presente instrumeí[to, celebre)r c] "Prin]eiro Aditarílento ao /nstrumento

Particular de Cessão Fiduciária de Direitas Creditórios e Outras Avençcls" Ç"ÇQn!!aia.Be..CeSSam

"), a fÉm de garantir o acjimplemento dos Créditos Imobiliários, bem

corno o integral, fiel e pontual pcagame1lto e cuíTlprlnlcnto de todas as obrigações, principais e
acessórias, prese]]tes ou futuras, assumi(ias ot] que venham a ser assumidas pela Hal'morty pet'ante a
Casa de Pedra.

1.8 A CHP. a Casa cle Pedra, a Harmony e os Availstas outorgam à Habitasec a mais ampla, geral,

irrestrita, plena, irrevogável e irretratável quitação col-n !'elação a todcls e qtlaisquer alas ê fatos
relacioílados à Emissão, aos CRI e à adrílinistração dos Créditos Imobiliários, até a preseílte data,
íentincianclo expressamente a tocfo e clualqtier direito, ação. l3retensão, reclamação e/ou demanda.

de qtlalquer natureza, que tenha ou possa vir a ter, porventiira existente em face da Habitasec.
obrigar)do-se a nada mais reclamar ou pleitear a quaiquertítulo, seja 110 âmbito judicial, administrativo

ou arbitral, sobre todos e quaisquer fitos praticados pela Hnbitasec até a Data de Transferência
relativos a este Instrurriento e demais instrurnefltos da operação de emissão de CRI, bem corílo manter

a Habitasec indeile perante 8 quaisquer reclamações ou ações de terceiros que verlham oconer ai)ós
a transferência do Património Separado.

CLAU$ULA$EGUNDA DA$ DEF:NAÇÕES

2.1 C)s termos utilizados no presente Primeiro Aditaluento, iniciados em letras maiúsculas(estejam no

singular ou no plural}, que não sejam deflilidos de outra forma neste contrato, terão o significado que
lhes é atribuído no Contrata de Cessão e no Terno de Securitizaçllo

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem inalteradas as demais disposições constaiates do Contrato de Cessão anteriormente

firmadas, que nulo apresentem Incompatibilidade com este Primeiro Aditamento ora firmado, as qliais
ficarei neste ato ratificadas integralmeíite. obrigando a$ Partes e seus sucessores aa Integral
cumprimento dos termos constantes ilo mestra, a qualquer titlilo.

3.2. O preseílte Primeiro Aditamento é firmado er]] caráter Irretratável e irrevogável, clbrigando as
Partes, seus representei)tes e sucessores a qtlalqiier título, com renúncia expressa ao direito de
a nelle ndimerlto .

3.3. A celebração deste Primeiro Aditamento e o cumprimento das obrigações de cada uma das Partes

dispostas no Contrato de Cessão, coí%forme alterado, {i) não violartl qualquer disposição contida nos
seus documentos constitutivos; (ii) não violam qualqtJer lei, regulamento, decisão judicial,
administrativa ou arbitral, a qual a respectiva Parte esteja vinculada; e (iii) dão exigerr} qualquer
consentimento, caprovação ou autorizaçãlo de qualquer natureza, que não tenha sido obtida e
apresentada à outra Parte

3.4 flenhuma clãs Partes se eilcont?-a em estado de necessidade ou sob coação para celebrar este
Primeiro Aditamento, sendo certo que as manifestações de vontade ora externadas por/freio (!este
eílcor)tram-se livres de quaisquer vícios de consentimento.
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E po;llestareíTI assim justas e contratadas, as Partes assim am o presente InstruíTlehto érre 06 (seis) vias
de igual teor e forma, n8 presença das duas testeílluí-lhas allaíxo assinadas. N

\
'5-

SÊlo Paulo,C)3 de Julho de 2019

Espaço deixado intertciorialmerite em branco. Póginüs de assinaturas abaixo

/

/
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IPágina de assinatura 1/6 do "Pr/me/ro Ád/tarnento ao /ostra/mento Pari/cu/a/.:de Contrato de Cessão

de Créditos e Outras ,4vp/?ç:as", celeb!-ado e:atre Casa cie Pedi'a Securitizadolã *de Crédito S.A.,

n\l Empreendimento

Nüíne

Cargo: í).Ê,cfrovl
Nome
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#\Ú Página de assinatura 2/6 do "Prime/ro Ád/tarrienfo ao /nslruíne/}!o Partícu/ar de Contrato de Cessão
.}fe Créd/fos e Outras Ave/?fas'', celebrado entre Casa cle Pedra Securitizadà

'e%?l.>7Companhia Hipotecária Piratlni - CHP, Habitasec Securitizadora S.A., Harmon'

111:)/' Imobiliário Ltda., You Inc i1lcorporadora e Participações S.A. e Abrão fduszkatl

-';:-
CQMPA$MA HIPOTECÁRIA PIRAT:N! - CHP

Naíne

Cai'go;

Nome

Cargo
Luas FelipJ!/C. Carchedi

Iretor
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atura 3/6 da "Primeiro Aditamento ao Irlstrumento Particular de Con.lícito tJg Cessão

de Créd/tos e Outras .4ve/7ças'', ceiebi-ado ente'e Casa cle Pedia Securitizadola de (crédito 'S.A.,
Companhia Hipotecária Plratini - CHP, Habitasec Semritizadora S.A., Harmony Empreendimento
Imobiliário Ltda., You Inc Incorpoíadora e Participações S.A. e Abrão Muszkatl

gBTÊZÃBORÃ $.Â

Nanle

Cargo:
HWcos Ribdro do Valle Neto

RG:44.858.325-2
CPF:308.200.41847

Nome:

Cargo: Vicente Postigo Nogudía
RG:877836

CPF:076 .811 .14847
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{l\)gbr\p..cl# .assinatura 4./6 do "Pr/rne/ro Ád/zarnento ao /flslrumento Pad/cu/ür de Contraía de Cessão

de Créd/fos e Outras Avenças". celebrado ent!-e Casa cle Pedi-a Securitizadora dg C'l'édito S.A.
Conlpanhla Hipatecáría Piratini - CHP, Habitõsec Securitizadot-a S.A., Harmony Eúpreendihento

Imobiliária Ltda., You Ini;,qtorporadora e Participações S.A. e Abrão f.quszk:$
ÊUOSILÊÂnl0 LI

Naine

Cargo:
Aot.àO Mi.l$zkat

Nome

Cargo:
VALER RMOTZKE JÚNIOR

RG: 32.$15.514'4

CPF:221.506.478.18
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(Página de assinatura 5/6 do "Pi"/[DC/fo Ád/tafnento cro /nstrurnento Pari/cu/a; .de Cor7traio de Cessão

de Créd/fos e Outras Áve/ ças'', celebi-ado ente'e Casa de Pede-a Secui:itizadara. de Crédito S.A..

Companhia Hipotecária Piratini CHP, Habitasec Sectiritizadora s.A., Harmbn7.Empreendimento

imobiliário Lida., You Inc Incorporado.ra e Participações S.A. e Abrão Muszkat)

$

q {Ã E PÂRTÉelPAÇÕE$ $.A

Nome:

Cargo:

Nome

Cargos Abrão Muszkat
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IPágina de assirlatura 6/6 do "Pr/me//o Ád/zarnenío cro /nstrufnento Pare/cu/ar de' Contrato de Cessão

de Créd/tos e Outras Ave/?ças", celebrado ente-ejCasa de Pedi-a Secut-itizadol-a de Crédito S.A..

Companhia Hipotecária Piratini - CHP, }#á»ltaseR ISeguritizadora S.A., Harmony Empreendimento
Imobiliário Leda., You Inc i1lcorpoíadora #f'a+ticípb+Êl#ii s.A. e Abrão l5ãÍ;$bit)

S@
CPF/MF: 030.899.598-87

RG: 2.935.505-9 SSP-SP

TESTEMUNHAS

Nome:

CPF/MF :

z-"*#-
Crisüane Cantanzaío dos Anjos

RG 1 45.8S9.742-9
CPF:376.176.508-84

/
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I' OHlcial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo

O$cial: Paulo Roberto de Carvalho Rêgo

Rua Dr.Miguel Couto, 44 - Centro
Tel.:(XXl1) 3 1 04-8770 - Email: oficial@lrtd.com.br - Site: www.Irtd.com.br

!!!:(;lSTROPARAFINSDE

;:lh g?UR: LIH:l H 31il li l:ii ?:
Natureza:

ADITAMENTO/AVERBAÇÃO

São Paulo,02 deagg8Çlde 201

;(harles da Silva Pedra
Oficial Substituto

\

Este certificado é parte iElgaraalg.Ê..iEEenaEálÊ! do registro do doàqmento a(cima descrito
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Para verificar o conteúdo integral do
documento, acesse o site:

serviços.cdtsp.com.br/validarregistro
e informe a chave abaixo ou utilize um

leitor de qrcode.

Para conferir a procedência deste
documento efetue a leitura do QR

Code impresso ou acesse o
endereço eletrõnico:

https ://selodig ital .tjsp .j us.br

Emolumentos Estado  
R$ 131.02 R$ 37,34 R$ 25.54 R$ 6.90  

Ministério Público ISS Condução    
R$ 6.34 R$ 2.74 R$ 0.00 R$ 0.00 RS 21 8.84



F h
+

mlWllllHll#/,
W

\IÃ léélB6Í18#M yb$Z#li$1#;#W#:ll:ÇÇ
W14W$Égl#g#q#g#êtltQ$j$Pq

H W

H

&8
lvERBÃõãAc} niiGbTRÕ DÉ)
NUMERO DE CiRDEM:
1705384


